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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA/DF
[...], brasileiro, [profissão], RG [...], CPF [...], filho(a) de [...] e de [...], residente e domiciliado na [...], CEP [...], telefone [...], e-mail: [...], vem, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro na Lei n. 5.478/68, artigos 1.694 e 1.696 do Código Civil, bem como no artigo 229 da Constituição Federal, propor a presente 

AÇÃO DE GUARDA COM OFERTA DE ALIMENTOS 

em face de 
[...], brasileiro(a), menor impúbere, nascido(a) em [...], CPF [...], filho(a) de [nome do pai e nome da mãe], representado por sua genitora, e de (filho 1)
[...], brasileiro(a), menor impúbere, nascido(a) em [...], CPF [...], filho(a) de [nome do pai e nome da mãe], representado por sua genitora, e de (filho 2)
[...], brasileiro(a), RG [...], CPF [...], filho(a) de [...] e de [...], residente e domiciliado(a) na [...], CEP [...], telefone [...], e-mail: [...], pelas razões de fato e de direito apresentadas a seguir. (genitora)
I – DOS FATOS
O requerente é genitor do(a)(s) requerido(a)(s) [nome dos filhos], consoante certidão(ões) de nascimento em anexo.  

O dever dos pais de sustentar os filhos menores decorre do poder familiar e deve ser cumprido incondicionalmente. Além disso, cabe aos pais também assegurar todo o auxílio de que os filhos necessitam para o seu adequado desenvolvimento.

Assim, necessária a propositura da presente ação com vistas à definição judicial da guarda, do regime de convivência e dos alimentos.

II – DO DIREITO

Da Guarda

É importante para toda criança e para todo adolescente a plena integração ao grupo familiar, haja vista que o legislador constituinte reconhece na família a base da sociedade (art. 226 da CF/88) e atribui à família o dever de assegurar às pessoas em situação de desenvolvimento, “com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (art. 227 da CF/88). 

Nesse mesmo contexto, dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente que “É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral” (art. 19) e que “A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.” (art. 33). 

Com base nas disposições normativas citadas acima, busca-se a concessão da guarda compartilhada do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) aos genitores, estabelecendo que o lar de referência será o materno. 
Do Regime de Convivência

Quanto ao convívio dos genitores com o(s)(a) filho(a)(s), entende-se que é direito fundamental da criança e do adolescente ter consigo a presença dos pais, deles desfrutando o carinho, a companhia e a amizade, conforme sobressai da norma do art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Maria Berenice Dias (Manual de Direito das Família, 2011, p. 447) esclarece que:

A visitação não é somente um direito assegurado ao pai ou à mãe, é direito do próprio filho de com eles conviver, o que reforça os vínculos paterno e materno-filial. (…) Consagrado o princípio proteção integral, em vez de regulamentar as visitas, é necessário estabelecer formas de convivência, pois não há proteção possível com a exclusão do outro genitor.

Ante o exposto e tendo em conta os princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente, requer-se seja assegurado ao genitor, ora autor, a título de regime de convivência, o direito de visitar livremente o(a)(s) filho(a)(s) menor(es), mediante prévio aviso à genitora, ora ré. (opção 1)
Ante o exposto e tendo em conta os princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente, requer-se a definição do seguinte regime de convivência: (opção 2)
a) O pai poderá ter o(a)(s) filho(a)(s) consigo aos finais de semana alternados, devendo busca-lo(a)(s) às 12h15, na escola, às sextas-feiras, devolvendo-o(a)(s) às 07h15, na escola, na segunda-feira; (opção envolvendo escola)

b)  O pai poderá ter o(a)(s) filho(a)(s) consigo aos finais de semana alternados, devendo busca-lo(a)(s) às 8h00, na casa da genitora, aos sábados, devolvendo-o(a)(s) às 18h00 do domingo no mesmo local; (opção envolvendo casa da mãe)

c) Considerando que o pai trabalha em regime de escala, poderá ter o(a)(s) filho(a)(s) consigo (i) um dia durante a semana, terça ou quarta, a depender do dia de folga, devendo busca-lo(a)(s) às 17h30 na escola e devolvê-lo(a)(s) às 13h00 do dia seguinte, também na escola e (ii) um dia no final de semana, sábado ou domingo, a depender do dia de folga, devendo busca-lo(a)(s) às 8h00, na casa da genitora, devolvendo-o(a)(s) às 18h00 do mesmo dia; (opção quando o pai trabalha em regime de escala) 

d) O pai poderá, ainda, desfrutar da companhia do(a)(s) filho(a)(s) em feriados alternados;

e) Nos anos pares, o(a)(s) filho(a)(s) passará(ão) o Natal (dia 24/12 e 25/12) com a mãe e o Ano Novo (dia 31/12 e 1º/01) com a pai, sendo que haverá a inversão da ordem das festividades nos anos ímpares;

f) No Dia das Mães, no Dia dos Pais e no aniversário dos pais, ficará(ão) o(a)(s) filho(a)(s) com o genitor homenageado;

g) Na data de aniversário do(a)(s) filho(a)(s), ele(a)(s) passará(ão) com o pai nos anos ímpares e com a mãe nos anos pares;

h) Por fim, o pai poderá desfrutar da companhia do(a)(s) filho(a)(s), nos anos ímpares, na primeira metade das férias escolares de meio e fim de ano, sendo o restante das férias na companhia da mãe. Nos anos pares, haverá a inversão da ordem das férias, sendo a primeira metade com a mãe e a segunda metade com o pai.

Dos Alimentos

O sustento dos filhos é incumbência de ambos os pais, nos termos do art. 229 da CF/88, cabendo-lhes “assistir, criar e educar os filhos menores”. No mesmo sentido é o art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 
Além disso, dispõe o art. 1.703 do CC que “para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na proporção de seus recursos”, aplicando-se a mesma regra em relação aos que tiveram dissolvida união estável.
No que diz respeito ao valor da contribuição, preceitua o art. 1.694, § 1°, do CC que “os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”. É o conhecido binômio necessidade/possibilidade.
Quanto às necessidades do(a)(s) requerido(a)(s), essas são presumidas, considerando-se a necessidade de custeio de despesas relativas à saúde, educação, alimentação, vestuário, lazer, moradia, entre outros.
Quanto às possibilidades do alimentante, o requerente trabalha como [...], na empresa [...], de forma autônoma, auferindo rendimentos mensais de aproximadamente [...], o que lhe possibilita contribuir com os alimentos ora ofertados sem que isso impossibilite o seu sustento e de sua família.
Ainda no tocante à possibilidade financeira do alimentante, cabe destacar que o requerente possui outro(a)(s) filho(a)(s), a saber, [...], para os quais também contribui com o sustento. Para o(a)(s) filho(a)(s) [...], inclusive, houve definição judicial de pensão alimentícia no importe de [...], devendo esse percentual ser utilizado como parâmetro por força do princípio da isonomia entre os filhos.

Ademais, considerando o reflexo que traz nas possibilidades financeiras do alimentante, importante registrar que [trazer aqui fatos que justifiquem fixação de alimentos em patamar baixo, como por exemplo, doença grave do autor ou de algum outro membro da família).
Por fim, considerando que o dever de sustento é de ambos os genitores, vale consignar que a genitora também exerce atividade profissional. Com efeito, a genitora trabalha na função de [...] na empresa [...], auferindo rendimentos de aproximadamente [...], circunstância que deve ser considerada quando da obrigação alimentar do genitor.
Desta feita, necessária a fixação de alimentos no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...]% (por extenso) para cada, ou, caso o requerente mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, sendo [...]% (por extenso) para cada, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios.
III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à(s) parte(s) autora(s) dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A concessão de liminar para:
1. conceder provisoriamente ao genitor, ora autor, e à genitora, ora ré, a guarda compartilhada do(a)(s) filho(a)(s) menor(es) com o lar de referência materno e fixar provisoriamente o regime de convivência mencionado; 
2. fixar alimentos provisórios, em favor do(a)(s) filho(a)(s) menor(es), no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...]% (por extenso) para cada, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária a ser indicada pela genitora; (opção 1)
3.  fixar alimentos provisórios, em favor do(a)(s) filho(a)(s) menor(es), no importe de [...]% (por extenso) dos rendimentos brutos do autor, sendo [...]% (por extenso) para cada, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária a ser indicada pela genitora; (opção 2)
c) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte autora, [nome do órgão empregador], no endereço [...], para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento;
d) A citação da(s) parte(s) ré(s) para tomar(em) conhecimento e responder(em) à presente ação, intimando-a(s) para que compareçam à audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC;
e) A realização de audiência de mediação/conciliação (art. 319, VII, do CPC);
f) A intimação do MPDFT para oficiar no feito;
g) A procedência dos pedidos contidos nesta inicial para:

1. conceder ao genitor, ora autor, e à genitora, ora ré, a guarda compartilhada do(a)(s) filho(a)(s) menor(es), com lar de referência o materno e fixar o regime de convivência nos termos acima apontados;

2. fixar a obrigação do genitor, ora autor, de pagar alimentos definitivos em favor do(a)(s) filho(a)(s) menor(es), no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...]% (por extenso) para cada, ou, em caso de vínculo empregatício do autor, no importe […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, sendo [...]% (por extenso) para cada, incluídos o décimo terceiro salário e o abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária a ser indicada pela genitora. 
h) A condenação da(s) parte(s) ré(s) ao pagamento das verbas sucumbenciais, devendo os honorários serem revertidos ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela prova documental e oitiva de testemunhas a serem oportunamente arroladas.

Dá-se à causa o valor de R$ [soma de 12 prestações mensais].

Santa Maria/DF, 28 de outubro de 2021.
WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
DPDF
NOME COMPLETO
Estagiário(a)
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